
 

 
 Avenida Tancredo de Almeida Neves, nº 56, Itagyba

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.488 DE 24 DE MAIO DE 2022.

Faço saber que o povo do Município de Delfim Moreira, através de 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 
Art. 1º - A Lei Municipal nº 1.458 de 2021, fica acrescida do seguinte art. 31

Art. 31
observado o inciso II, §1º e 
as disposições contidas na Emenda Constitucional nº 109, de 15 de 
março de 2021, e a Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, co
suas alterações, fica estabelecido que a Administração Direta e 
Indireta, e o Poder Legislativo, poderão criar cargos, empregos e 
funções, alterar a estrutura de carreira, realizar concurso público, 
conceder qualquer vantagem, corrigir, reajustar ou aume
remuneração dos servidores públicos municipais e admitir pessoal, 
mediante lei e prévia dotação orçamentária suficiente para atendimento 
da respectiva despesa, de acordo com os limites constitucionais e 
legais.

Parágrafo único
dispostos no 
ou acrescidos por créditos adicionais.

 

Art. 2º - Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando

disposições em contrário.
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LEI ORDINÁRIA Nº 1.488 DE 24 DE MAIO DE 2022.

 

Altera a Lei Municipal nº 1.458 de 15 de julho de 
2021 e dá providências. 

 
Faço saber que o povo do Município de Delfim Moreira, através de 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

A Lei Municipal nº 1.458 de 2021, fica acrescida do seguinte art. 31

Art. 31-A. Para efeito do disposto nos incisos V e X do art. 37, 
observado o inciso II, §1º e caput do art.169, da Constituição Federal, 
as disposições contidas na Emenda Constitucional nº 109, de 15 de 
março de 2021, e a Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, co
suas alterações, fica estabelecido que a Administração Direta e 
Indireta, e o Poder Legislativo, poderão criar cargos, empregos e 
funções, alterar a estrutura de carreira, realizar concurso público, 
conceder qualquer vantagem, corrigir, reajustar ou aume
remuneração dos servidores públicos municipais e admitir pessoal, 
mediante lei e prévia dotação orçamentária suficiente para atendimento 
da respectiva despesa, de acordo com os limites constitucionais e 
legais. 

Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes dos atos 
dispostos no caput deste artigo deverão estar previstos no Orçamento 
ou acrescidos por créditos adicionais. 

Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando

disposições em contrário. 

Municipal de Delfim Moreira – MG, 24 de maio de 2022.

 

Edilberto Marques da Cruz 

Prefeito Municipal de Delfim Moreira 
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Avenida Tancredo de Almeida Neves, nº 56, Itagyba 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.488 DE 24 DE MAIO DE 2022. 

Altera a Lei Municipal nº 1.458 de 15 de julho de 

Faço saber que o povo do Município de Delfim Moreira, através de seus representantes, 

A Lei Municipal nº 1.458 de 2021, fica acrescida do seguinte art. 31-A: 

Para efeito do disposto nos incisos V e X do art. 37, 
do art.169, da Constituição Federal, 

as disposições contidas na Emenda Constitucional nº 109, de 15 de 
março de 2021, e a Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, com 
suas alterações, fica estabelecido que a Administração Direta e 
Indireta, e o Poder Legislativo, poderão criar cargos, empregos e 
funções, alterar a estrutura de carreira, realizar concurso público, 
conceder qualquer vantagem, corrigir, reajustar ou aumentar a 
remuneração dos servidores públicos municipais e admitir pessoal, 
mediante lei e prévia dotação orçamentária suficiente para atendimento 
da respectiva despesa, de acordo com os limites constitucionais e 

espesas decorrentes dos atos 
deste artigo deverão estar previstos no Orçamento 

Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

MG, 24 de maio de 2022. 


